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CÂMARA M U N I. G I B. AL

D E

GAGHOEIP. O DE ITAPEMIRI

ANO: - 1957

ASSUNTO: - Projeto de Lei N® É'm . , '' ^ //
J;| ■' •; ■, ,« . ■ -'M

INICIATIVA: - Do Vereador Constantino Negreli

 ̂G '', HISTÓRICO: - Eica o poder Executivo autorizado a construi um
i  _ t-recho'de estrada ligando o "bair-r^o Ara^^iguaLa à

rodovia Jones dos Santos Neves; abrir crédito com
T^ecurso que dispuser.

AU T U A Ç Ã O

Em 12(primeiro) de Agosto de 1957, mil novecentos e cin-
cofrnta e séte, autuo o projeto de Lei supsa citado, e demais
documentos que' seguem.

Secretário"



PROJETO DEJglJg. ^ .

fei

Árt. 12 - Eicã © Poder Executivo autorizado'^«r-construir um trecho de

—"JT J'- ••—>1 ) l--',

ci'^2Sí|
j. J.WO, « Execu
estrada ligando © Isairr® Arariguaha à, rodovia Jones dos San
tos Neves®

Art. 22- 0 Poder Executivo é aujborizad© a aTerir o erudito necessário»
com recurso^ que dispuser®

Art. 32 - Eevogam-se as disposições em contrárioi .

í^-*3sr
düSTIFiGATIVA

SUAS VANTAGENS:- Possibilidade de um grande desenvolvime^htií neste setor
que ainda se acha "bem práximo ao centro» pois para o lado de cima do rio
já se encontra a cidade no lugar Valão, bem distante por conseguinte do
centro. Alargamento do espaço comercial» pelo menos em toda a extensão
das rue^ 25 de Março e Dr. Ueolindo» com possibilidades de maior exp^-
sEo do comércio local. Vários individuos, e de capital, com vontade de
vir para cá » procuram outras psaças em virtude da falta de espaço coh
mercial que temos apesar de nosso comércio estar bastante espalhado pe
la cidade, Tácnicamente»temos a encarar a maior mobilidade da roqueza;
ptSis, é de tpdos conhecido que as utilidades, bem tanto mais valor quan
to maior á a facilidade de locomoção e transporte® Quanto mais vias»

-y-r mais facilidade terá a produção agrícola ou industrial na sua circula-
^ ' ção, por tanto mais valor. Já existe uma estrada de rodagem entre o

extremo d a cidade» rio abaixo que atinge um pequeno cortume nas pro
ximidades da estrada asfaltada Safra-Oachoeiro, faltando apehas a liga
ção "com a estrada asfaltada uns 150 a 200 metros, que em virtude dos ̂ -
eursos mecânicos de que a Prefeitura dispõe no momento, não seria miii-
cil esta ligação. Eesultaria daí » o que? O percurso entre a praça da
Ponte Fernando de Abreuji que_ á o ponto de bifurcação dos c^inhos( atual
e o estudado) e o ponto de encontro, seria reduzido a metade. Acresce
ainda a circunstância» que pelo atual caminho (Amarelo) temos diversa^
ruas a percorrer bastante movimentadas; várias curvas em ângulo reto, e
o aue á pior, grandes rampas a vencer® Pela via ora em estudo» temos
apenas sinuosidades» ou melhor, curvas de grande ra/io, sem nenhuma ram
pa, ou pelo menos, rampas fraquissimas. Do ponto de divergência (na Pon
te F. de Abreu) atá o novo ponto de encontro, não. temos pelo novo cami
nho nenhuma rua transversal de movimento apreciável® Evitaria os
des caminhões carregados vencer as fortes rampas existentes n^ rua d-
Joana e Gosta Pereira, e as outrah que se encontram ao longo da estrada
atá o ponto de junção, e ainda, a permissão para os moradores dessas
ruas terem mais um pouco de sossêgo» dormindo mais tr^nquilmente duran
te á noite, porquanto sá quem mora nessas ruas, especialmente Costa Pe
reira e D& Joana, sabe avaliar as inconvenieanias do trafego alta madru
gada por esses lugares® Dirão agora que há projeto para dep-iar o tra
fego por trás da cidade. Goncordamos, porám precisa espandir-se o máxi
mo possivel.

Sala das Sessões, 12 de agôsto de 1957

^^onst^tino Neg:r^li



SSETISiO
Osptffà--.. em C:tmp3?imé,iitôeaQ art. 65 do Regi
mento Interno, q.ue nesta data foram distribuí
das cópias do p-^sente" proj eto aos senhores
vereadores,

Itapemiriüh -l de..^QSá>SL... kWJO.

SESRÊTÂRSO DA CáMÃiít'Ã

Aguar^ie-se o p-^azo para recebimento de emendas,
na confo-»Tnidadè do art, 74 do Regimento Interno,

Data supra

Presidente da CánsA^a
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los temos do art. 15 letra G do líeginfânto latemo» con
voco os senhores vereadores para ma sessSo extraem no pró
ximo dia 14 do corrente, ás 12 horas, afim de dolil3éra"TOE sobre
os projetos de leis aSs, 59/57 - 41/57 - 42/57 - 45/57 - 44/57 e
45/57, ©m regime de u-^gênoia.

f  Gachoeiro d© Itapemirira, 8 de Agosto de 1957,

Bnocii Uovqítb. da fraga
P:^BS iBSHSíiS DA O HAIA



PAHECER

Goniissao de ConstituiçSG,Justiça e RedaçSo

Projeto 44/57

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Áutoriza o projeto acima citado á construi um tT<echo de estra

da,ligand© © Bair->-©. de Arariguaba á Rodovia J®nes dos Santos Neves»

A atra é de grande utilidade,pois vem desafogar o trafego do

Amarelo, e vem "beneficiar o Bai'^"^o de A->-a-^iguada t£o esq^uecido dos

béneficiôs dos pode-r-es ptí^blicose
O art5 2$ fere o a-^t^ 75 da ConstituiçSo Pèderal qúe proibe

CT^dito ilimitados.,assim sendo esta Comissã# para julgar o p-^ojeto

Constitucional apresenta a seguinte emenda no dito art^

Art5 22- 0~"P©der Executivo é autorizado a ab-^^ir o" credito de
Cri 300.000,00,com o -recurso que dispuser.

Sala das Comissões 12 de agosto^de 1957

es ar' .üe Bi^ito Portas ~Pií /'Helat © r

7-" '• 'ÍOfí» Cl^ /? / 0A ✓ f fí y (íã fie Jn ,

CU/.

é%l em

SaÍB âãs se-ssçeSt-d^..íC,.lí9.'^^^

( RUBRICA D9 PRESIE®!?^



C.M.93

1

Emj 16 de Ag©ste dél957.

Ixmo, Sr.

Aia.t©ni© IPerreira Eened» S@ibrinliõ

D, D, PT-efôit© Municipal

Hésta

Tenho o prazer de passar as mSss de V.Exa. pa^a ts devi
dos fins de sançãe, © inclus© projet® do Ii§in244/5,7> , apravado
p©>' ̂ sta CâmaT^a.

De aco-^d® Côm a D®i 65 de 30/l2/949(Organização Municipal!
é de dez OlO) diás o prazo para q_ue @ referido p-^o;)et0 seja san
cionado po"" V.Exa.

Valho-me d© ensejo para apresentar a V.Exa. minhas

Atenciosas Saudaçües

Presidente da Gamara
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PWETO DE LEI 16 44/57

Art,19 - Pica © P®de.r Executlv© aut0riz;ad©..a construir um tre

cho de estrada ligand© o bairr© Arariguaba à rodovia

Jenes do ^antes i^eves.

Art, 22 -0. Poder •%ecutiv©, .é autorizado a abrir o crédido de

Or$ 3009000,00-.("fcT^ftzsntos mil cruzeiros ), cem recur

so que dispuser»

-

Ar'té3'^-í^;^v@garise as disposições em contrario.

Sala das Sessões, Em 14 de Agest© de 1957.

Presidente da Câmara
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